
A. A superação dos desafios na implementação
do REDD+ no Brasil, com foco nos povos e
comunidades tradicionais, demanda melhor
difusão de conhecimento, fortalecimento da
governança, promoção de direitos territoriais e
respeito pelo conhecimento desses povos.

B. Transparência no mercado voluntário de
carbono é essencial para a execução legítima e
íntegra nos territórios.

A.1. Capacitar atores locais na implementação
de mecanismos de REDD+ e disseminar
conhecimentos entre as organizações da
sociedade civil.

A.2. Divulgar melhores práticas de REDD+ e
criar orientações e diretrizes claras para a
execução local de projetos de carbono em áreas
protegidas.

A.3. Promover a participação comunitária plena e
efetiva em todas as etapas de implementação de
projetos de REDD+.

B.1. Implementar ações de monitoramento e
relatoria das atividades de REDD+, incluindo
suas salvaguardas.

B.2. Criar canais de transparência e denúncia de
irregularidades. 

Mensagens-Chave

Recomendações

As informações deste resumo servem para
a elaboração e implementação de políticas
públicas, planos, programas e projetos
relacionados ao mercado de carbono. Este
conteúdo é direcionado a gestores públicos,
legisladores e organizações da sociedade
civil de apoio e de base comunitária. 
 
As discussões permeiam os objetivos da
Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI),
da Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades
Tradicionais (PNPCT), da Política Nacional
sobre Mudança do Clima (PNMC), do
Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza (SNUC), da
Estratégia Nacional para REDD+
(ENREDD+) e os princípios da Convenção
169 da Organização Internacional do
Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e
Tribais. 

Como aprimorar projetos de carbono 
envolvendo povos e comunidades tradicionais? 
Confira estratégias para aprimorar a implementação do mercado de carbono envolvendo povos e
comunidades tradicionais 
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A elaboração deste resumo foi subsidiada pela experiência do LIRA – Legado Integrado da Região
Amazônica, uma iniciativa do IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas. O documento reflete uma visão
construída coletivamente junto a diversos atores que vivem e pensam a Amazônia. Contribuições
importantes foram geradas a partir das discussões feitas em novembro de 2023, durante o Seminário
Legado Amazônico, que reuniu 77 organizações locais de base (indígenas, extrativistas,
cooperativas), 40 organizações da sociedade civil, 13 instituições de governo (federais e estaduais),
cinco redes/movimentos sociais (extrativistas, indígenas e quilombolas), 10 organizações com fundos
de financiamento, 10 organismos internacionais, 15 instituições de pesquisa e 10 empresas – todos
engajados na conservação do bioma. 
 
Aqui discutiremos aprimoramentos para iniciativas de REDD+ (Redução das Emissões por
Desmatamento e Degradação Florestal), um instrumento criado no âmbito das políticas
internacionais de mudança climática para remunerar países em desenvolvimento pela conservação
de suas florestas. Esse instrumento busca incentivar ações que reduzam emissões de gases de
efeito estufa associados ao desmatamento e à degradação florestal e permitem a geração de receita
por meio da comercialização de créditos de carbono. Povos e comunidades tradicionais estão sendo
cada vez mais envolvidos no tema pelo seu papel na conservação das florestas tropicais.

Introdução
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Iniciativas locais de REDD+ lideradas por povos indígenas e comunidades tradicionais ampliam o
protagonismo e reconhecimento da sua contribuição na conservação dos territórios. Exemplo
disso foi o projeto de carbono desenvolvido pelo povo Paiter-Suruí na Terra Indígena Sete de
Setembro, o primeiro projeto desse tipo liderado por indígenas (Zwick, 2019). Como resultado,
houve uma redução significativa do desmatamento dentro do território de 2009 a 2014, mas o
projeto foi suspenso em 2018 devido ao aumento no desmatamento provocado pela mineração
ilegal em busca de grandes depósitos de ouro (Zwick, 2019). Enquanto foi implementado, o
projeto evitou a emissão de quase 300 mil toneladas de carbono na atmosfera (Zwick, 2019).  

A implementação do REDD+ em terras indígenas é um tema em debate, tendo a FUNAI se
posicionado oficialmente orientando que não sejam feitas negociações e tratativas de
comercialização de créditos de carbono nessas áreas até que existam critérios e orientações
oficiais (Brasil, 2024). Desafios como conflitos de interesses, escassez de auditores qualificados
e falta de participação na elaboração dos projetos são pontos prioritários, assim como a lacuna
de transparência nos processos de criação dos projetos e financiamento (West et al., 2023).
Ainda deve-se reconhecer que os projetos locais ou voluntários não substituem as políticas
públicas nem reduzem a responsabilidade do Estado em reduzir as emissões nacionais. O
Ministério do Meio Ambiente (MMA) destacou seu interesse em realizar capacitações sobre
REDD+ para a sociedade civil, com foco especial nas comunidades tradicionais. Contudo,
permanece em aberto como implementar os projetos nos territórios e construir as parcerias
necessárias para isso. 

A capacitação de servidores públicos também é fundamental para implementar os mecanismos
de REDD+. Com esses treinamentos, os servidores poderão assessorar melhor os povos e
comunidades tradicionais e orientar seus parceiros. As parcerias com organizações experientes
em gestão de projetos, comunicação intercultural, legislação ambiental e participação comunitária
são importantes para aumentar a efetividade desses mecanismos. 

Garantir o respeito pelo conhecimento e promover a participação plena e efetiva das
comunidades é essencial para garantir sua legitimidade e uma repartição justa de benefícios,
assegurando que acessem os recursos gerados. Para isso, além da capacitação e difusão de
conhecimento sobre o tema, são necessárias estruturas de governança capazes de atuar sobre
irregularidades e que integrem povos e comunidades tradicionais. Através dessas estruturas,
como conselhos ou câmaras temáticas, será possível disseminar melhores práticas dos projetos
em andamento para que os aprendizados adquiridos sejam compartilhados em outras
comunidades. 

A. Governança, respeito aos direitos e
conhecimento para ação climática 
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A auditoria no mercado voluntário de carbono tem ganhado relevância diante de críticas
sistemáticas à sua efetividade e com a identificação de irregularidades (West et al., 2023). É
essencial que as auditorias sejam qualificadas e independentes para avaliar se um projeto
atende aos critérios estabelecidos, inclusive quanto às salvaguardas sociais e ambientais. As
iniciativas no mercado voluntário devem seguir metodologias específicas e robustas de
certificação, incluindo mecanismos de monitoramento dos resultados dos projetos para garantir a
eficácia e credibilidade das ações realizadas. 

Contudo, é urgente que haja maior clareza legal e transparência no mercado, particularmente
para identificar atividades ilegais, assim como determinar os beneficiários dos projetos (Streck,
2020). A falta de diretrizes claras para o mercado voluntário em terras indígenas e unidades de
conservação aponta para a necessidade de regulamentação e políticas públicas, tendo em vista
também acordos internacionais e compromissos nacionais. Essa transparência propicia uma
distribuição mais justa e equitativa dos benefícios para todas as partes envolvidas. 

As estratégias de implementação de REDD+ precisam ser flexíveis, alinhadas às políticas
governamentais, acordos internacionais e especificidades locais, o que passa pela realização de
consulta prévia, livre e informada junto às comunidades envolvidas. Isso assegura que elas
incorporem suas perspectivas e necessidades no planejamento e execução dos projetos de
REDD+. 
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B. Monitoramento e Transparência no REDD+  

As discussões realizadas estão alinhadas às políticas ambientais, indigenistas e climáticas. Ampliar a
compreensão sobre o mercado de carbono pelas comunidades locais está vinculado à Política
Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), à Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT), à Política Nacional
sobre Mudança do Clima (PNMC), ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
(SNUC), à Estratégia Nacional para REDD+ (ENREDD+) e aos princípios da Convenção 169 da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais. 

A difusão de conhecimento permite uma participação mais efetiva na tomada de decisão,
contribuindo para o que a PNGATI estabelece no artigo 4º, inciso I, eixo 1 b) “promover a
participação dos povos, comunidades e organizações indígenas nas ações de proteção ambiental e
territorial das terras indígenas, respeitado o exercício de poder de polícia dos órgãos e entidades
públicos competentes” (Brasil, 2012). 

Já a PNPCT busca, no artigo 3º, inciso I, “garantir aos povos e comunidades tradicionais seus
territórios e o acesso aos recursos naturais que tradicionalmente utilizam para sua reprodução física,
cultural e econômica”; no inciso IV, “garantir os direitos dos povos e das comunidades tradicionais
afetados direta ou indiretamente por projetos, obras e empreendimentos”; e no inciso XV,

Políticas Públicas 
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“reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos e comunidades tradicionais sobre os seus
conhecimentos, práticas e usos tradicionais” (Brasil, 2007). 

Além disso, a PNMC estabelece princípios de precaução, prevenção, participação cidadã,
desenvolvimento sustentável e responsabilidades comuns. No artigo 3º, inciso III, consta que “as
medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes contextos socioeconômicos de sua
aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes entre os setores econômicos e as populações e
comunidades interessadas de modo equitativo e equilibrado e sopesar as responsabilidades
individuais quanto à origem das fontes emissoras e dos efeitos ocasionados sobre o clima” (Brasil,
2009). 

Entre os objetivos do SNUC, conforme o artigo 4º, inciso XIII, está “a proteção dos recursos naturais
necessários à subsistência de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento
e sua cultura, além de promovê-las social e economicamente”. Já o artigo 5º, inciso IX, enfatiza a
necessidade de “considerar as condições e necessidades das populações locais no desenvolvimento
e adaptação de métodos e técnicas de uso sustentável dos recursos naturais” (Brasil, 2000). 

Os objetivos da Estratégia Nacional para REDD+ visam “aprimorar o monitoramento e a análise de
impacto de políticas públicas para o alcance dos resultados de REDD+, buscando maximizar sua
contribuição para a mitigação da mudança global do clima, observadas as salvaguardas
socioeconômicas e ambientais acordadas na UNFCCC”; “integrar as estruturas de gestão das
políticas para mudança do clima, florestas e biodiversidade, buscando promover convergência e
complementariedade entre elas nos níveis federal, estadual e municipal”; e “contribuir para a
mobilização de recursos em escala compatível com o compromisso nacional voluntário de mitigar
emissões de gases de efeito estufa nos biomas brasileiros até 2020, estabelecido na Política
Nacional sobre Mudança do Clima” (Brasil, 2016). 

A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), em seu artigo 6º, parágrafo 1,
determina que os governos deverão: 
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a) consultar os povos interessados mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através 
    de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou 
    administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente;

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar livremente, pelo 
    menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os níveis, na adoção de 
    decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza responsáveis 
    pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes;  

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos povos e, nos 
    casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim.

No parágrafo 2, a Convenção estipula que “as consultas realizadas na aplicação desta Convenção
deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se
chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas” (Brasil, 2019). 
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O LIRA - Legado Integrado da Região Amazônica é uma iniciativa integradora que potencializa ações
de conservação da Amazônia através de três componentes:

  1. O Fundo LIRA, que financia projetos socioambientais com povos indígenas e comunidades 
      tradicionais; 
  2. Gestão do Conhecimento e Inovação;
  3. Políticas Públicas Socioambientais. 

O LIRA articula uma rede de 125 organizações com atuação em 5 estados com bioma amazônico,
através da execução de 50 projetos em 59 áreas protegidas (Terras Indígenas e Unidades de
Conservação), promovendo a conservação da biodiversidade, o bem-viver de povos e comunidades
tradicionais e a resiliência climática. 

Legado Amazônico   

A série de resumos para políticas públicas agrega as sínteses dos aprendizados e diretrizes
discutidas dentro do Seminário Legado Amazônico com diversos colaboradores, listados abaixo.
Caso tenha interesse em outros temas discutidos, como mercado de carbono, financiamento para
conservação e cadeias da sociobiodiversidade, acesse: https://lira.ipe.org.br/resultados-impactos/ 

Para acessar outros materiais da iniciativa, acesse: https://lira.ipe.org.br/  

Rede LIRA

https://lira.ipe.org.br/
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Sobre o IPÊ

O IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas é uma organização brasileira da sociedade civil fundada
em 1992. Atua através de projetos nos biomas Mata Atlântica, Amazônia, Pantanal e Cerrado,
aplicando um modelo de conservação que envolve pesquisa, educação e negócios comunitários.
Nossas iniciativas atuam na prática para a conservação da biodiversidade, conectividade da
paisagem, desenvolvimento socioeconômico, enfrentamento dos desafios climáticos e incidência
política. Nessa direção, políticas públicas asseguradas são estratégicas para a conservação da
sociobiodiversidade.

Parceiros  Financiadores
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